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Artigo 1Q - Passa a denominar-se "Diretoria Municipal de Turis,
mo", o atual "Departamento Municipal de Turismo" -
criado pela Lei nfi 53> de 18 de novembro de l

Artigo 2a - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

SALA MARTIM AFONSO DE SOUZA, em e6 de março de l 968

a) OSWALDO MARQUES
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